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APELAÇÃO CÍVEL.  LITISCONSORTE  PASSIVO
NECESSÁRIO. CITAÇÃO  REALIZADA  EM
ENDEREÇO  DIVERSO  DO  DOMICÍLIO  DA
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NULIDADE DA SENTENÇA.

-  Não  é  preciso  muito  aprofundamento  para
constatarmos  que  o  cumprimento  do  mandado
citatório  deu-se  em  local  diverso  do  pretendido,
assim, diante deste fato,  clara está a ausência de
ciência da ré sobre a existência do processo, gerada
por uma citação nula.

Vistos, etc.

  Trata-se de Apelação Cível interposta por Alexandre Maroni Vital,

fls. 340/349, contra Sentença de fls. 311/318, que julgou improcedente o pedido

postulado na inicial. 

Contrarrazões apresentadas.

A  Pirâmide  Incorporações  LTDA.  peticionou  nos  autos,  fls.

305/308, informando que, apesar de constar nos autos como citado, a citação

não foi realizada, ante o fato da Carta Citatória ter seguido para um endereço



que não é da Empresa, juntando aos autos cópia do seu Contrato Social, bem

como de um comprovante de domicílio, corroborando suas afirmações. 

Registro,  ainda,  petição  da  Novo  Rumo  Empreendimentos

EIRELI, afirmando ser litisconsorte passivo necessário para demanda, contudo,

não foi citada para fazer parte desta Ação. 

A Procuradoria de Justiça, às fls. 282/283, não apinou acerca

do mérito recursal.

É o relatório. 

DECIDO
 

Inicialmente, releva mencionar que se encontram presentes os

requisitos  de  admissibilidade  do  Recurso,  que  deve  ser  conhecido  e

solucionado de plano, não se fazendo necessário o pronunciamento do Órgão

fracionário deste Tribunal de Justiça, na forma autorizada pelo ordenamento

processual vigente. 

Assiste razão a Pirâmide Incorporações LTDA.

Vê-se, de fato, que a Carta Citatória, com AR, fl. 274v, foi para

o  seguinte  endereço:  Rua  da  República,  853,  bairro  Quarenta,  Campina

Grande/PB;  no  entanto,  o  comprovante  de  domicílio,  fl.  310,  bem como  o

Contrato  Social  da  Empresa,  fls.  311/314,  informam  que  o  endereço  da

empresa  é:  Av.  Marechal  Almeida  Barreto,  222,  sala  24,  centro,  João

Pessoa/PB, CEP: 58.013-460.

Não é preciso muito aprofundamento para constatarmos que o

cumprimento  do  mandado  citatório  deu-se  em local  diverso  do  pretendido,

assim,  diante  deste  fato,  clara  está  a  ausência  de  ciência  da  ré  sobre  a

existência do processo, gerada por uma citação nula.

Resta  evidente  a  nulidade  apontada  pela  Pirâmide

Incorporações LTDA, devendo, portanto, ser anulado o processo a partir  da

citação  inicial,  sob  pena  de  ofensa  aos  dispositivos  constitucionais  que

asseguram aos litigantes o direito ao contraditório e à ampla defesa, com a



observância do devido processo legal (art. 5.º, incisos LIV e LV da Constituição

Federal). 

Diante do exposto, aplicando o art. 1.011, I c/c 932, III, do CPC,

ANULO  O  PROCESSO  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO  DA  PIRÂMIDE

INCORPORAÇÕES  LTDA.,  e,  determino  o  retorno  dos  autos  ao  Juízo  de

Primeiro Grau, a fim de que seja realizada uma nova instrução, desta, com a

regular citação de todos os litisconsortes necessários.

Registro, por fim, que fica a cargo do Juízo de base analisar a

pertinência de ingresso no feito da Novo Rumo Empreendimentos EIRELI, que

peticionou nos autos, fls. 301/303.

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, 28 de novembro de 2016

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                         Relator
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